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EMET{DA ADITTVA AO PROJETO DE LEI tr 0.247120/24, ORrUIiIDO DA
MrrvsAGFt !t" oosg, DE 2s DE I{ovErBRo DÉ2024. O O O 6/r0 2,

Ac:resenta o Paniqrylo segwndo ao Att. l" do projeto

de Lei Ordiruiia n" 0242/2O24, oiundo da men_sagem

n" 0053, d.e 25 de nouembro de 2024, e d"á outras
providências.

A C1ÂüARÂ MIIIUCIPAI DE rIORTAI,EA APROVA:

AÍt- 10 - Fica acrescentado o parágrafo segundo ao art. 1. do pl.o n" o2 4z / 2024 oriundo
da Mensagem n" 0OS3, de 25 de novembro de 2024.
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Art. 7o (...)

Panâgryfo segundo: A Escnla púbtica Municipal de Música _ Ma_
estro Tarcísio Sardintu atenderá os esfudantês oriundos de insti_
tuiçoes públicas e piuadas.

Arl ' 2 ' Esta emenda aditiva, após a sua aprovaçâo, será incorporada ao texto do pro-
I eto.

DEPARTA}IEIYTO LEGISLIITIVO DA CÂIf,ARÂ MI'IüCIPÂL DE FORTÁLEZA,
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JUSTIFICATTVA

A presente Emenda aditiva tem o Íito de acrescentar o parágrafo segundo ao art.
1" do PLo n" 0247 /2024, que dispóe sobre a criação da Escola púbüca Municipal de
Musica de Fortaleza, que será denominada Maesúo Tarcísio Sardinha.

o objetivo da presente emenda aditiva é garantir o acesso de alunos oriundos de
instituiçôes públicas e privadas lma vez que o mundo da música náo tem barreiras.

o tema traz beneficios pzlÍa o processo de alfabetizaçáo, estimula a criatividade
e proporciona oportunidades de expressão corporal, além de contribuir para o desen-
volvimento psicomotor, socioafetivo, cognitivo e ünguístico, além de ser um recurso fa-
ciütador na aprendizagem, segundo os especia-listas.

considerando o que foi acima dito e tudo mais que é de conhecirnento de cada
um dos nobres pares, solicitamos a aprovaçáo da presente EMENDA ADITIVA na pre-
sente e respeitada Casa kgislativa,
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